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Onde se lê: 
2.4.2 Os projetos que não obtiverem as respectivas autorizações no inicio da vigência dos 
planos de trabalho, se aprovados, terão as cotas de bolsas canceladas e remanejadas para 
outros projetos.  

Leia-se: 

2.4.2 Os projetos que não obtiverem as respectivas autorizações no inicio da vigência dos 
planos de trabalho, se aprovados neste edital, terão as cotas de bolsas implementadas apenas 
mediante envio de declaração de compromisso dos/as coordenadores/as em obterem a 
aprovação até o término da vigência da bolsa. A declaração de compromisso dos 
coordenadores/as será enviada nas Chamadas para envio dos documentos. 
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